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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro

Projeto de Lei n.º 85/2022.



Estabelece validade indeterminada, no Município de Uruguaiana, ao 


laudo médico pericial que ateste Lúpus e Esclerose Múltipla.



Art. 1º Fica estabelecida validade indeterminada, no Município de Uruguaiana, ao laudo médico pericial que ateste Lúpus e Esclerose Múltipla.




Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Uruguaiana, 06 de junho 2022.
José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
Justificativa,
O presente Projeto de Lei pretende tornar indeterminado o prazo de validade do laudo médico pericial que ateste Lúpus e Esclerose Múltipla. 
O lúpus pode afetar articulações, pele, rins, células sanguíneas, cérebro, coração e pulmões.


Os sintomas variam, mas podem incluir fadiga, dores nas articulações, manchas na pele e febre. Podem se agravar (crise) por alguns períodos e, posteriormente, melhorar.


Embora não haja cura para o lúpus, os tratamentos atuais procuram melhorar a qualidade de vida pelo controle dos sintomas e pela diminuição das crises. 


A esclerose múltipla é uma doença inflamatória crônica em que o sistema imunológico agride os neurônios, afetando a estrutura e o funcionamento dessas células que são essenciais para o bom funcionamento do corpo humano.


Quando uma pessoa tem esclerose múltipla, é como se seus neurônios não conseguissem mais se comunicar com o cérebro, em um processo que é irreversível e piora conforme os anos avançam.


Por isso, a doença recebe a classificação de doença degenerativa e pode ser debilitante, já que é capaz de afetar todas as áreas do corpo, e seus sintomas variam muito de indivíduo para indivíduo.


Aos nobres senhores solicito atenção especial a esse Projeto de Lei pois, a validade indeterminada dos laudos porque facilitará o acesso à farmácia municipal, órgãos públicos dentre outros órgãos ligado a saúde.


Sendo assim, pedimos aos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
José Carlos Barbosa ZACCARO
TUA SAÚDE É MINHA MOTIVAÇÃO
Vereador – Bancada Progressista
kadp/cmu/gabJCBZ

